
                                                                                    Publique-se.  
                                                                                                          O Presidente da Câmara

  

 

AVISO N.º 35/2020 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONTRATAÇÃO EM REGIME DE 
CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO 
PARA OCUPAÇÃO DE 2 POSTOS DE TRABALHO NA CATEGORIA DE FISCAL, DA 
CARREIRA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO 
 
 
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril e 

conforme o preceituado no artigo 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que por deliberação da Câmara 

Municipal de Bragança de 26 de outubro de 2020, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 

úteis a contar da data da publicitação do presente aviso no Diário da República, procedimento 

concursal comum, para preenchimento de 2 postos de trabalho na categoria de Fiscal, da 

carreira Especial de Fiscalização (m/f). 

2 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 

35/2014, de 20 de junho, Decreto-Lei n.º 114/2019, de 20 de agosto, Decreto-Lei n.º 209/2009, 

de 03 de setembro, Portaria n.º 125-A/2019, 30 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 

31 de julho, Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro e Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de 

janeiro. 

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais 

de 15/05/2014, homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local em 

15/07/2014, “as autarquias locais não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos 

Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento 

de trabalhadores em situação de requalificação”. 

4 — Nos termos do disposto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, foi 

efetuada consulta à Comunidade Intermunicipal das Terras de Trás-os-Montes sobre a 

existência de pessoal em requalificação naquela entidade, a qual remeteu Declaração de não 

constituição da Entidade Gestora da Requalificação das Autarquias (EGRA). 

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para preenchimento dos postos de 

trabalho colocados a concurso e para ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no 

prazo máximo de 18 meses, conforme estabelecido no n.º 4 do artigo 30.º da Portaria n.º 125-

A/2019, de 30 de abril. 

6 — Local de trabalho - Departamento de Serviços e Obras Municipais, Divisão de Urbanismo, 

Serviço de Gestão Urbanística e Fiscalização, do Município de Bragança. 

 

 

 

 



 

 

 

7 — Caraterização dos postos de trabalho: 

A caraterização do posto de trabalho corresponde ao conteúdo funcional constante no n.º 1 do 

artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 114/2019, de 20 de agosto, e à execução especificamente das 

seguintes atividades: "Fiscaliza e faz cumprir os regulamentos, posturas municipais e demais 

dispositivos legais relativos áreas de ocupação da via pública, publicidade, trânsito, obras 

particulares, abertura e funcionamento de estabelecimentos comerciais ou industriais, 

preservação do ambiente natural, deposição, remoção, transporte, tratamento e destino final 

dos resíduos sólidos, públicos, domésticos e comerciais, preservação do património, segurança 

no trabalho e fiscalização preventiva do território; Presta informações sobre situações de facto 

com vista à instrução de processos com vista à instrução de processos municipais nas áreas 

da sua atuação específica". 

Atividade - Fiscalização de obras particulares, de gestão de combustível, de ligações diretas da 

rede geral de água, elaboração de informações no âmbito dos respetivos processos 

administrativos e instauração de autos de notícia de contraordenação e de embargo e demais 

fiscalização municipal, sem prejuízo de desempenho de outras tarefas, iniciativas ou ações 

decididas no âmbito das atribuições e competências do Município. 

8 — Posicionamento remuneratório: 

8.1 — Posicionamento remuneratório: conforme artigo 5.º do Decreto-Lei n.º114/2019, de 20 de 

agosto. 

8.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, os candidatos detentores de um vínculo de 

emprego público, informam prévia e obrigatoriamente o empregador público do posto de 

trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à remuneração que auferem.  

9 — Âmbito de recrutamento: 

9.1 — Por impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho no âmbito de anterior concurso 

externo de ingresso que cessou por inexistência de candidatos à prossecução do 

procedimento, através do aviso (extrato) n.º 9635/2019, publicado no Diário da Republica, 2.ª 

série, n.º 106, de 03 de junho de 2019, o Município de Bragança procedeu à abertura de 

concurso externo de ingresso para ocupação de dois postos de trabalho, em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira de Fiscal 

Municipal, categoria de Fiscal Municipal de 2.ª classe (grupo de pessoal técnico-profissional – 

carreira não revista) à data dos factos, e de acordo com o n.º 4 do artigo 30.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, podem candidatar-se trabalhadores com vínculo de emprego 

público a termo ou sem vínculo de emprego público. 

 

 



 

. 

9.2 — Podem, ainda, candidatar-se trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 

público por tempo indeterminado, nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da 

mesma Lei:  

a) trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente atribuição, 

competência ou atividade, do Município de Bragança; 

b) trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer atribuição, 

competência ou atividade, de outro órgão ou serviço ou que se encontrem em situação de 

requalificação; 

c) trabalhadores integrados em outras carreiras; 

9.3 — Sem prejuízo das preferências legalmente estabelecidas, o recrutamento efetuar-se-á 

pela ordem prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 

9.4 — Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 

não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 

carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 

trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico ao posto de trabalho para 

cuja ocupação se publicita o procedimento. 

10 — Requisitos do trabalhador: 

10.1 — Para a constituição de vínculo de emprego público são os constantes no artigo 17.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 

10.2 — Requisito Habilitacional  

— 12.º ano de escolaridade, não sendo possível substituir as habilitações exigidas  por 

formação ou experiência profissional. 

10.3 — Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob 

pena de exclusão, deverão apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas 

habilitações correspondentes ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela 

legislação portuguesa aplicável. 

10.4 — O período experimental rege-se pelas disposições aplicáveis constantes nos artigos 6.º 

e 7.º do Decreto-Lei n.º 114/2019, de 20 de agosto, com a duração de seis meses ou duração 

do curso de formação específico, caso este seja superior. 

11 — Formalização de candidatura: 

11.1 – A apresentação de candidatura é feita através do “Formulário de Candidatura ao 

Procedimento Concursal”, de utilização obrigatória, disponível na página eletrónica, em 

www.cm-braganca.pt, acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Curriculum Vitae atualizado, datado e assinado; 

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias; 

c) Documento comprovativo de titularidade de formação adequada; 



 

 

d) Documentos comprovativos das ações de formação de onde conste a data de realização e 

duração. 

e) Para os candidatos já detentores de vínculo de emprego público: Declaração do serviço 

onde exerce funções públicas reportada ao prazo para apresentação de candidaturas, onde 

conste a natureza do vínculo jurídico de emprego público, a carreira e categoria em que se 

encontra inserido, a descrição das funções que exerce, bem como a indicação da avaliação do 

desempenho qualitativa/quantitativa obtida no último ciclo de avaliação. 

12 – Nos termos do n.º 7 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, os 

candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de Bragança, ficam dispensados de 

apresentar os documentos referidos no ponto anterior, exceto o que consta da alínea b), desde 

que refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual, devendo 

fazer essa menção no formulário de candidatura 

12.1 – Nos termos da alínea a), n.º 8 do artigo 20.º da referida Portaria, a não apresentação 

dos documentos comprovativos da reunião dos requisitos legalmente exigidos que 

impossibilitem a admissão ou a avaliação dos candidatos, determina a exclusão do 

procedimento concursal. 

13 – Entrega da candidatura: 

13.1 – As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente em suporte de papel, no Serviço 

de Recursos Humanos da Câmara Municipal, sito no Forte S. João de Deus, em Bragança, no 

horário de atendimento ao público (das 9:00 H às 12:30 H e das 14:00 H às 17:30 H), ou 

remetidas por correio por carta registada até ao termo do prazo de candidatura, acompanhada 

do formulário disponibilizado, do respetivo curriculum vitae, datado e assinado, e demais 

documentos exigidos no procedimento A não comprovação dos factos relatados implica não 

serem considerados. 

13.2 – Não são admitidas candidaturas remetidas por via eletrónica, considerando-se estas, a 

verificarem-se, como inexistentes.  

14 – A não apresentação dos documentos referidos no ponto 11.1, determina a exclusão do 

candidato. 

15 – Métodos de seleção: 

15.1 – Prova de conhecimentos de natureza teórica (PC), Avaliação Psicológica (AP) e 

Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

15. 2 – Avaliação Curricular (AC), Entrevista de avaliação de Competências (EAC) e Entrevista 

Profissional de Seleção (EPS), (nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, os candidatos detentores de 

vínculo de emprego público que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 

atividade caracterizadora dos postos de trabalho em causa, bem como no recrutamento de 

candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 



as funções acima descritas, serão sujeitos aos referidos métodos de seleção, salvo se a eles 

expressamente renunciarem no formulário de candidatura). 

16 – Avaliação Curricular (AC) – visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a 

habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência 

adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 

obtida.  

17 – Prova de Conhecimentos (PC): 

17.1 - Prova de Conhecimentos de natureza teórica (PC) — visa avaliar os conhecimentos 

académicos e, ou, profissionais dos candidatos necessários ao exercício da função 

caraterizadora a concurso.  

17.2 - Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos – A prova individual de 

conhecimentos é escrita de natureza teórica, incide sobre conteúdos de natureza genérica e 

específica diretamente relacionada com as exigências da função, é de realização individual, 

com consulta, efetuada em suporte de papel, constituída por duas partes, com a duração de 90 

minutos, com mais 30 minutos de tolerância. 

17.2.1 – Os candidatos que compareçam à PC com um atraso superior a 15 minutos, 

relativamente à hora referida na convocatória, não poderão realizar o método de seleção, 

considerando-se como não comparência à realização deste método de seleção.  

17.3 - Temáticas da prova de conhecimentos: 

Legislação geral: 

- Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

janeiro;  

- Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

- Lei n.º 35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas; 

- Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - Código do Trabalho; 

- Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro (SIADAP), alterada pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de 

dezembro, 55-A/2010, de 31 de dezembro e 66-B/2012, de 31 de dezembro; 

- Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro;  

- Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro;  

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro; 

- Regulamento Orgânico do Município de Bragança, em vigor desde 1 de janeiro de 2019. 

Legislação específica: 

- Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, na sua atual redação (Regime de acesso e de exercício 

de diversas atividades económicas no âmbito da iniciativa "Licenciamento Zero"); 

- Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, na sua atual redação (RJACSR - Regime jurídico 

de acesso e exercício de atividades de comércio, serviços e restauração); 

- Decreto- Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua atual redação (Sistema Nacional de Defesa 

da Floresta Contra Incêndios); 



- Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto (Lei-Quadro das Contraordenações Ambientais); 

- Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de Março (regime das operações de gestão de resíduos de 

construção e demolição); 

- Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação (RJUE – Regime Jurídico 

da Urbanização e Edificação); 

- Decreto-Lei n.º 38 382, de 7 de agosto de 1951, na sua atual redação (Regime Geral de 

Edificação e da Urbanização). 

18 – A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 20 valores e resulta das 

seguintes fórmulas: 

 

OF = (40 PC + 30 AP + 30 EPS)/100 

ou 

OF = (40 AC + 30 EAC + 30 EPS)/100 

sendo: 

OF = Ordenação final; 

PC = Prova de Conhecimentos; 

AP = Avaliação Psicológica; 

EPS = Entrevista Profissional de Seleção; 

AC = Avaliação Curricular; 

EAC= Entrevista de Avaliação de Competências. 

19 – A aplicação dos métodos de seleção bem como a ordenação final dos candidatos terá em 

atenção o estabelecido no Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, no que se refere a 

candidatos com deficiência. 

20 – Considerando razões de celeridade, caso o número de candidatos admitidos seja superior 

a 100, e de forma a não causar prejuízo à normal atividade dos serviços, os métodos de 

seleção serão realizados de forma faseada (artigo 7.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 

abril). 

21 – Os métodos de seleção têm caráter eliminatório de “per si“ sendo excluídos os candidatos 

que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo convocados para a realização do 

método seguinte. 

22 – A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção equivale a 

desistência do concurso. 

23 – A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como a convocação para os 

métodos de seleção faz-se de acordo com o previsto nos artigos 10.º, 22.º, 23.º e 24.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

23.1 – A tramitação do procedimento concursal e a aplicação dos métodos de seleção é 

realizada preferencialmente por meios eletrónicos, de acordo com o disposto na alínea e) do 

n.º 1 do artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, redação dada pelo artigo 

330.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2019). 



 

24 – A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de 

lista, ordenada alfabeticamente, afixada no Placar do Serviço de Recursos Humanos desta 

autarquia, e disponibilizada na pagina eletrónica da Câmara Municipal de Bragança www.cm-

braganca.pt/. 

25 – A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário 

da República, afixada no Placar do Serviço de Recursos Humanos desta autarquia, e 

disponibilizada na página eletrónica da Câmara Municipal de Bragança www.cm-braganca.pt/. 

26 – Critérios de ordenação preferencial: 

Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios de preferência a adotar 

serão os previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, nos termos do n.º 3 

do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, o candidato com deficiência tem 

preferência em caso de igualdade de classificação a qual prevalece sobre qualquer outra 

preferência legal. 

27 – Composição e identificação do Júri: 

 Presidente: Vitor Manuel do Rosário Padrão, Diretor do Departamento de Serviços e 

Obras Municipais. 

 Vogais Efetivos: Rui Manuel Gonçalves Martins, Chefe de Divisão de Urbanismo, que 

substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e João Maria da Rocha Peixoto Cameira, 

Chefe da Divisão de Promoção Económica e Turismo. 

 Vogais Suplentes: Branca Flor Cardoso Lopes Ribeiro, Chefe da Unidade de 

Administração Geral e Luísa Maria Parreira Barata, Técnica Superior Jurista. 

28 – Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, os 

candidatos têm acesso às atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e a respetiva 

ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, e ao sistema de valoração final do 

método, publicitadas no sítio da Internet do Município de Bragança em www.cm-braganca.pt. 

29 – Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, publicado no 

Diário da República, n.º 77, 2.ª série, de 31 de março, faz-se constar a seguinte menção: “Em 

cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 

entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 

homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 

escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”. 

30 – Os dados pessoais que irão ser recolhidos destinam-se exclusivamente aos fins do 

presente procedimento concursal. 

 Paços do Município de Bragança, 09 de dezembro de 2020. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

Hernâni Dinis Venâncio Dias, Dr. 


